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INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE 
DETERMINE AO ÓRGÃO COMPETENTE PARA QUE POSSA 
REALIZAR A DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS 
PROJETADAS PEORO CEZATTI, RUA ELSA GARClA, RUA 
AMÉRICO CAMPANA, RUA ADOLFO DRAGO, RUA 
SEBASTIÃO DALTO, RUA LUIZ CARLOS DA SILVA, E DA 
RUA FRANKLlN ANTÔNIO DA SILVA NO DISTRITO DE 
SAPUCAIA, MARILÂNDIAjES. 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

o Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 
Excelência, com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos respeitosamente 
requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que possa realizar a drenagem 
e pavimentação das ruas Projetadas Pedro Cezatti, Rua Eisa Garcia, Rua Américo Campana, 
Rua Adolfo Drago, Rua Sebastião Dalto, Rua Luiz Carlos da Silva, e da Rua Franklin Antônio 
da Silva no Distrito de Sapucaia, Marilândia/ES. 

A solicitação se faz necessária, pois seria muito importante a realização adequada de 
drenagem e pavimentação nas referidas ruas, pois irá evitar que se acumulam os efeitos 
negativos das chuvas, tais como alagamentos, inundações dentre outros fatores melhorando 
assim as condições para os moradores locais. 

VEREADOR 

Marilândia-ES, 22 de Fevereiro de 2021. 
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